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PROCESSO N° 	12018.1009-002DL/SEGEF 

INTERESSADO 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, FINANÇAS, 
ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTOS - SEGEF 

ASSUNTO 	1  Aquisição de um Notebook, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamentos - SEGEF do 
Município de Limoeiro  do Norte - CE. 

Vem ah exame desta Consultoria Jurídica, o presente processo 
administrativo, que trata de contratação do fornecedor M.A.R. DAS CHAGAS - EPP 
visando atender as n9cessidades da(o) Secretaria Municipal para Assuntos do Gabinete 
do Prefeito - SEGAPRE, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos 
autos. 

DepreenLie-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do 
objeto deste process administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro 
no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

espacho do setor competente, o qual informa quanto á previsão de Consta t4  
despesa na programa ao orçamentária 0101.04.122.0401.2.001 

Ø
Examinahdo o referido processo, foram tecidas as considerações que se 

seguem. 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de 
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No 
entanto, o próprio dispsitivo constitucional reconhece a existência de exceções á regra ao 
efetuar a ressalva do casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 
inexigibilidade de licitação. 

Sendo a4sim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem 
casos em que a Iicit9ção poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração 
Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de 
certame licitatório. 

A dispena de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O 
art. 24, da Lei n°. 8.66Ø193  elenca os possíveis casos de dispensa. 
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Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por 
dispensa de licitaçãono presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada 
é a mais vantajosa p9ra a administração. 

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente 
com o mercado, deiendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a 
validade da contratabão depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 
Administração Públic. 

Uma ve± adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, 
da apreciação dos spectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela 
realização da contratação direta. 19 

  É o parecer, sub cens ira. 

o 
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